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RATIFICAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 015/2023 para 

aquisição de 10.380 (dez mil e trezentos e oitenta) litros de óleo diesel, para ser utilizado no caminhão 

placas JAB4A19 que realiza a distribuição de água potável a população do Município de Passa Sete 

afetadas pela estiagem, da empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS DAL RI LTDA no valor total de R$ 

59.996,40 (cinquenta e nove mil e novecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), com base no 

Artigo 24, Inciso IV, combinado com Artigo 26, da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 2.303/23.                                 

                             

                                                             Passa Sete, 24 de março de 2023. 

 

                                                                     Mauricio Afonso Ruoso 

           Prefeito Municipal 
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